LEI Nº 1.839, de 08/01/98.

Declara de Utilidade Pública a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância Anália Franco. 

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica declara de utilidade pública a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância Anália Franco.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 08 de janeiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

